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Ata N°. 81

Reunião ordinária de 20 de fevereiro de 2017

Aos vinte do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezassete,

no Salão Nobre dos Paços do Concelho, pelas nove horas e trinta

minutos, realizou-se a reunião ordinária pública da Câmara Municipal de

Braga sob a Presidência do Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara,

Ricardo Bruno Antunes Machado, com a presença dos Srs. Vereadores,

Hugo Alexandre Polido Pires, Altino Bernardo Lemos Bessa, João Gilberto

Dias Sousa, Maria do Sameiro Macedo Araújo, Firmino José Rodrigues

Marques, Palmira Maciel Fernandes da Costa, Miguel Sopas de MeIo

Bandeira, Alberto Carlos Carvalho de Almeida, Liliana Angélica Costa

Matos Pereira e Lídia Brás Dias. Verificada a presença de todos os

membros, o Sr. Presidente declarou aberta a reunião. Secretariou Miguel

Pedro Pires Ribeiro Antunes Guimarães, Diretor Municipal de Gestão,

Administração e Prospetiva. De seguida, dispensada como está a leitura

da ata da reunião anterior (número oitenta), por deliberação tomada em

reunião de vinte e oito de Outubro de dois mil e treze, passou-se à

apreciação do expediente pela ordem seguinte: RESUMO DIÁRIO DA

TESOURARIA: Para conhecimento é presente o diário da tesouraria

respeitante ao dia 10. ISENÇÃO DE TAXAS MUNICIPAIS: Submete-se

para apreciação do Executivo, nos termos do previsto no n°1 do art.° 41°

do Regulamento Municipal de Taxas e Licenças Municipais, os pedidos de

isenção de taxas municipais constantes dos mapas que se anexam.

“Deliberado aprovar. Dar conhecimento à Assembleia MunicipaI’



PEDIDO DE ISENÇÃO OU REDUÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXAS E

OUTRAS RECEITAS MUNICIPAIS: Submete-se o pedido da Oficina de

S. José em que requer isençâo do pagamento das taxas de licença

relativas à emissão do alvará de obras de edificação para a construção de

um edifício, destinado à instalação de estabelecimento de comércio a

retalho, da insígnia “Continente Bom Dia”, localizado na Rua 25 de Abril,

da União das freguesias de Braga (5. José de 5. Lázaro e 5. João do

Souto). “Deliberado indeferir”L CONCESSÃO DE SUBSÍDIOS/APOIO

FINANCEIROS: Da Sra. Vereadora da Área da Cultura, submetendo

proposta de atribuição de um apoio financeiro: - Conservatório Calouste

Gulbenkian de Braga, no montante de 12.000,00 euros, destinado à

comparticipação nas despesas decorrentes com a IV edição do Festival de

Guitarra de Braga. Da Sra. Vereadora da Área de Desporto,

submetendo as seguintes propostas: a)- Ao Sporting Clube Leões das

Enguardas, a atribuição de um apoio em espécie, para aquisição de

material para dotar a sede do clube com gás natural e pintar a sede,

orçamentado em 1.475,06 euros; b)- Submete-se ainda proposta da

ANDDI — Associação Nacional de Desporto para a Deficiência

Intelectual, a atribuição de 120 medalhas para oferecer aos participantes

do Campeonato de Portugal em Pista Coberta. “Deliberado aprovar”.

ATRIBUIÇÃO DE APOIOS FINANCEIROS: Submete-se à apreciação do

Executivo com vista à aprovação da Assembleia Niunicipal, as seguintes

propostas de atribuição de apoios financeiros: a- Do Sr. Vereador da

Área do Ambiente, propondo o apoio financeiro de 50%, no valor de

5.840,84 C, para implementação de um percurso pedestre na União de

Freguesias de Este (5. Pedro e 5. Mamede). b- Submete-se ainda a

proposta de apoio financeiro à Junta de Freguesia de Sequeira,

destinado a apoiar a execução da obra “Ampliação do Cemitério de

Sequeira”, no valor de 107.047,11 euros (com IVA). “Deliberado
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aprovar. Remeter à Assembleia MunicipaI’ CONTRATOS

INTERADMINISTRATIVOS DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS:

Submete-se à consideração do Executivo com vista à aprovação da

Assembleia Municipal os seguintes Contratos Interadministrativos de

Delegação de Competências: a) União de Freguesias de Este (5.

Pedro e 5. Mamede) para a execução da obra denomnada “Ampliação

da Sede da Junta de Freguesia — Este 5. Pedro”, no montante de

71.620,84 C; b) União de Freguesias de Crespos e Pousada, para a

execução da obra denominada “Pavimentação da Rua do Carteiro-

Pousada”, no montante de 9.235,25 C; c) União de Freguesias de

Crespos e Pousada, para a execução da obra denominada

“Pavimentação da Rua da Veiga-Crespos”, no montante de

23.554,52 C; d) Freguesia de Gualtar, para a execução da obra

denominada “Resolução de constrangimento na rua da Bouça”, no

montante de 6.138,96 C. ‘Deliberado aprovar. Remeter à

Assembleia Municipal’ PROPOSTA DE PROTOCOLO: Da Sra.

Vereadora da Área da Cultura, submetendo à consideração do

Executivo a proposta de protocolo “Braga Vai ao Museu”, integrada

no âmbito do projeto “À Descoberta de Braga”, a celebrar entre o

Município de Braga, Direção Regional de Cultura do Norte, Arquidiocese de

Braga, Universidade do Minho, Santa Casa da Misericórdia de Braga,

Grupo Folclórico Dr. Gonçalo Sampaio, Domingos Martins Machado e União

de Freguesias de Real, Dume e Semelhe, parceria essa que aqui se dá

como reproduzida e transcrita e vai ser arquivada em pasta anexa ao

Livro de Atas depois de ser rubricada por todos os membros presentes na

reunião. “Deliberado aprovar’ ACORDO DE COLABORAÇÃO -

MUNICÍPIO DE BRAGA E DEEPLYZEN — SPA LDA: Submete-se à

consideração do Executivo o acordo de colaboração a celebrar entre o

MUNICÍPIO DE BRAGA e DEEPLYZEN — SPA LDA, que tem por objeto
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a definição das condições da parceria, no que respeita ao tipo de serviços

prestados, no âmbito dos cartões Sénior e Família Numerosa.

“Deliberado aprovar’ CONTRATOS-PROGRAMA: Da Divisão de

Desporto, Juventude e Associativismo, submetendo à consideração do

Executivo a proposta de atribuição de apoios financeiros no âmbito dos

contratos-programa 2016-2017, às seguintes entidades:

Associação/Entidade Descrição do PEDIDO/RECAM Duração do Valor

Apoio
r

programa Atribuído

Associação Andebol de contrato- PED/3026/2017 2016/2017 890,00 C

Braga Programa RECAM 52/2014

Este Futebol Clube contrato- PED/11649/2016 2016/2017 2.500,00 —

Programa RECAM 169/2015 1
C

“Deliberado aprovar’ REGULAMENTO CONCURSO “JOVENS

CRIADORES” — II EDIÇÃO: Da Sra. Vereadora da Área da

Juventude submetendo para aprovação a II Edição do concurso “Jovens

Criadores” e respetivo regulamento com a temática “Bom Jesus —

Patrimánio da Humanidade”. “Deliberado aprovar”L PROJETO DE

REGULAMENTO “AQUA B” - PROGRAMA OCUPACIONAL DE VERÃO:

Da Sra. Vereadora da Área do Desporto, submetendo para aprovação

do Executivo Municipal o Projeto de Regulamento “Aqua B” —

Programa Ocupacional de Verão, bem como a abertura dos procedimentos

de discussão pública com vista à criação e aprovação do respetivo

Regulamento Municipal. “Deliberado aprovar. Voto contra da CDU”

Declaração de Voto da CDU ao Projecto de Regulamento do

Programa Ocupacional de Verão - “Aqua B”. Com a apresentação

deste projecto de regulamento, a Câmara Municipal de Braga pretende

concretizar um novo modelo de funcionamento das piscinas municipais da

Rodovia e Ponte, durante os meses de verão, nomeadamente em matéria
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de recursos humanos. O objectivo da Câmara Municipal passa, sob a capa

do voluntariado, da ocupação de tempos livre e da responsabilidade social,

enquadrar jovens, com idades compreendidas entre os 16 e os 25 anos,

em tarefas que deviam estar confiadas a trabalhadores devidamente

recrutados pelo município, ainda que de forma temporária face à

necessidade pontual. Através da leitura do regulamento fica clara a

intenção da Câmara Municipal de colocar os jovens num posto de trabalho

efectivo, cumprindo horários, sob a orientação de responsáveis, estando

obrigados aos inerentes deveres. Este projecto resume-se pois ao

aproveitamento da força de trabalho dos jovens, em condições precárias,

que terão como única contrapartida uma bolsa diária de valor

desconhecido. Assim, porque entende que a Câmara não se deve socorrer

de expedientes habilidosos, a custos reduzidos, para colmatar a falta de

pessoal nas piscinas durante o verão, a CDU não pode dar o seu apoio a

este projecto, o que justifica o voto contra do seu vereador. Câmara

Municipal de Braga, 20 de Fevereiro de 2017.0 Vereador Carlos Almeida.

PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO A CELEBRAR ENTRE A CÂMARA

MUNICIPAL DE BRAGA E ASSOCIAÇÃO FAZER AVANÇAR: Submete-

se à consideração do Executivo o Protocolo de Cooperação a celebrar

entre a Câmara Municipal de Braga e a Associação Fazer Avançar,

protocolo esse que define as condições para cooperação das duas

entidades no desenvolvimento do Projeto SPEAK, destinado a mitigar o

problema de exclusão social de migrantes, derrubar barreiras e promover

igualdade. O referido documento que aqui se dá como reproduzido e

transcrito e vai ser arquivado em pasta anexa ao Livro de Atas, depois de

rubricado por todos os membros na reunião. “Deliberado aprovar”

TOPONÍMIA: Do Sr. Vereador Miguel Bandeira, propondo a atribuição

do seguinte topónimo a uma artéria em Este 5. Mamede na UNIÃO DAS

FREGUESIAS DE ESTE (5. PEDRO E 5. MAMEDE): - Rua do Tojal -
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Artéria implantada no Lugar do Tojal, com início na Rua da Ribeira e fim

sem saída. “Deliberado aprovar’ ABERTURA DO PROCEDIMENTO

DE CLASSIFICAÇÃO COMO BEM CULTURAL DE INTERESSE

MUNICIPAL DO CONJUNTO EDIFICADO, COMPOSTO PELO

“PALACETE JÚLIO LIMA, JARDIM E ESPAÇO ENVOLVENTE” E

“CONJUNTO CONSTITUÍDO POR VÁRIAS EDIFICAÇÕES DA

AUTORIA DO ARQT° JOÃO MOURA COUTINHO”, APENAS AS

LOCALIZADAS NO QUARTEIRÃO POENTE DA RUA JÚLIO DE LIMA -

FREGUESIA DE BRAGA (S.VICENTE): Da DMUOP-DCH submetendo ao

Executivo Municipal para que seja deliberado declarar como Bem Cultural

de Interesse Municipal, do conjunto edificado, composto pelo “Palacete

Júlio Lima, jardim e espaço envolvente”, localizado na Rua Gabriel Pereira

de Castro (popularmente conhecida como rua da Escoura), com os n°s

116 a 120 de polícia e pelo conjunto arquitetônico urbano, atribuído ao

Arqt° Moura Coutinho, implantado no lado poente da rua Júlio Lima, com

os n°s de polícia 2 a 24, fazendo gaveto para as ruas de S. Vicente com o

n°s de polícía 77 a 91 e Gabriel Pereira de Castro, com os n°s de polícia

77 a 81, nos termos do disposto no n° 1 do art° 94° da Lei n° 107/200 1,

de 8 de setembro. “Deliberado aprovar’ CONTRATAÇÃO:

EMPREITADA DE “REABILITAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE

BRAGA” - CONCURSO PÚBLICO CP.14.16.DACPGP: Submete-se para

ratificação do Executivo Municipal a decisão do Sr. Presidente da Câmara,

tomada em 13 de fevereiro de 2017, segundo a qual aprova a minuta do

contrato da empreitada de “Reabilitação do Parque de Exposições de

Braga” — concurso público CP.14.16.DACPGP, minuta essa que se anexa.

“Deliberado aprovar. Abstenção do PS e CDU’Ç OUTROS ASSUNTOS

— O Sr. Vereador João Gilberto acusou o Município de não dar resposta a

pedidos de informação que dirigiram ao município, nomeadamente ao

Clube de Caçadores. O Sr. Presidente da Câmara, pede para que qualquer
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pedido de informação seja dirigido à Sr. Dra. Olga Pereira, de forma a

acelerar a resposta. Pelo Sr. Vereador Carlos Almeida foi questionado o

assunto da SGEB, pelo que o Sr. Presidente da Câmara fez o ponto da

situação. Em resposta ao Sr. Vereador da CDU, o Sr. Presidente revelou

que depois de concluída a negociação com as entidades bancárias (em

fase final), terá que ser submetida à aprovação do executivo e da

Assembleia Municipal, para o processo ser, posteriormente, escrutinado

pelo Tribunal de Contas. Para o Sr. Vereador Carlos Almeida, o facto de o

processo ser escrutinado pelo Tribunal de Contas é informação importante

e lamenta não ter sido referida quando se discutiu o processo de

liquidação. Pelo Sr. Vereador Hugo Pires foi dito que a validação pelo

Tribunal de Contas é inerente a qualquer negócio público. Foi reiterado o

apoio à internalização e manifesta a expectativa de que o Tribunal de

Contas a valide porque é uma boa medida de gestão. O Sr. Vereador

Carlos Almeida questionou acerca do pagamento no acesso de veículos a

moradores no centro histórico, O Sr. Presidente da Câmara diz

desconhecer e que irá tomar as devidas providências. O Sr. Vereador da

CDU questionou a recusa de dois diretores da Câmara Municipal de Braga

em não picarem o ponto. O Sr. Presidente da Câmara referiu que o

cumprimento das obrigações dos dirigentes é ponderado em sede de

avaliação. O Sr. Vereador Carlos Almeida imputou ao executivo a falta de

informação sobre as contratações de bens e serviços através de ajuste

direto. O Sr. Presidente explicou que deixou de informar a vereação dos

contratos por ajuste direto porque a lei deixou de impor essa obrigação,

mas irá voltar a prestar a informação uma vez que essa obrigação legal foi

reposta pelo Orçamento do Estado para 2017. APROVAÇÃO EM

MINUTA: Deliberado por unanimidade aprovar a presente ata em minuta

nos termos do número três do artigo cinquenta e sete Anexo 1 da Lei

número setenta e cinco barra dois mil e treze, de doze de Setembro, para



surtir efeitos imediatos, ENCERRAMENTO: As dez horas e trinta

minutos e como não houvesse mais nada a tratar, foi pelo Excelentíssimo

Sr. Presidente encerrada a reunião da qual para constar se lavrou a

presente ata que vai ser devidamente assinada pelo Excelentíssimo Sr.

Presidente da Câmara Municipal e por mim, Miguel Pedro Pires Ribeiro

Antunes Guimarães, Diretor Municipal de Gestão, Administração e

Prospetiva.
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